
MINUTA	DE	PROJETO	DE	LEI	DO	LEGISLATIVO

Concede	o	título	de	

Cidadã	de	Porto	

Alegre	à	senhora	

Marcia	Cristina	

Bernardes	Barbosa.

	

Art.	1º	Fica	concedido	o	título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à	senhora	Marcia	Cristina	Bernardes	Barbosa,	com	base	

na	Lei	nº	9.659,	de	22	de	dezembro	de	2004.

Art.	2º		Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

Os	títulos	de	Cidadão	Honorário	do	Município	de	Porto	Alegre,	instituído	através	da	Lei	nº	9.659,	de	22	de	

dezembro	de	2004,	visam	homenagear	pessoas	nascidas	e	não	nascidas	em	Porto	Alegre,	que	tenham	se	destacado	e	

contribuído,	com	seu	trabalho,	para	a	sociedade.

O	título	de	Cidadão	de	Porto	Alegre	é	conferido	a	pessoas	não-nascidas	em	Porto	Alegre	que	tenham	se	

distinguido	em	qualquer	ramo	do	saber	humano	ou	que,	por	sua	ação,	tornaram-se	merecedoras	do	reconhecimento	da	Cidade.	

Desta	forma,	a	presente	proposição	visa	a	concessão	do	título	de	Cidadã	à	Professora	Doutora	Marcia	Barbosa,	

física,	professora	universitária,	pesquisadora	e	reitora	da	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Sul	(UFRGS).	Nascida	no	Rio	de	

Janeiro,	passou	toda	sua	vida	em	Porto	Alegre.

Márcia	é	defensora	da	ciência	brasileira	e	de	uma	maior	inclusão	das	mulheres	nas	ciências,	em	especial	as	

exatas.

Comendadora	da	Ordem	Nacional	do	Mérito	Científico	e	membro	titular	da	Academia	Brasileira	de	Ciências,	é	

professora	titular	no	Instituto	de	Física	da	UFRGS.

Especialista	em	mecânica	estatística,	seu	trabalho	que	propõe	uma	explicação	para	a	existência	de	anomalias	na	

água	baseada	em	potenciais	efetivos	de	duas	escalas	ganhou	destaque	internacional	e	foi	agraciada	com	o	Prêmio	L'Oréal-

UNESCO	para	Mulheres	em	Ciência	em	2013.	Em	2019,	foi	eleita	membro	da	Academia	Mundial	de	Ciências.

Em	2020,	foi	mencionada	pela	ONU	Mulheres	como	uma	das	sete	cientistas	que	moldam	o	mundo.	Em	março	de	

2020,	foi	eleita	pela	revista	Forbes	como	uma	das	20	mulheres	mais	influentes	no	Brasil.

No	ano	de	2023,	foi	nomeada	secretária	de	Políticas	e	Programas	Estratégicos,	uma	das	quatro	pastas	que	fazem	

parte	do	Ministério	da	Ciência,	Tecnologia	e	Inovação	(MCTI)	do	Governo	Federal.

Em	2024,	foi	eleita	reitora	da	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Sul,	primeiramente	pela	comunidade	

universitária	e	em	uma	decisão	histórica	do	Conselho	Universitário	(Consun)	da	UFRGS	em	defesa	da	primeira	eleição	com	a	

paridade	dos	votos.

Como	reitora	da	UFRGS,	uma	das	mais	importantes	instituições	de	ensino	do	Brasil,	sua	gestão	tem	sido	pautada	

pela	inclusão,	excelência	acadêmica	e	fortalecimento	da	universidade	como	referência	nacional	e	internacional.
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A	professora	Márcia	Barbosa	é	uma	das	cientistas	brasileiras	de	maior	prestígio	internacional,	assim	sendo,	a	

concessão	deste	título	é	uma	forma	de	reconhecimento	à	sua	notável	trajetória	acadêmica,	científica	e	de	gestão,	bem	como	à	

sua	contribuição	para	a	educação,	a	ciência	e	o	desenvolvimento	social	da	cidade.

Diante	do	exposto,	contamos	com	o	apoio	dos	nobres	pares	para	a	aprovação	deste	projeto,	como	justa	

homenagem	à	professora	Márcia	Barbosa.

Sala	das	Sessões,	

	

VEREADOR	GIOVANI	CULAU	E	COLETIVO

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador,	em	17/03/2025,	às	16:11,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0871848	e	o	código	CRC	479820AA.

Referência:	Processo	nº	234.00062/2025-16 SEI	nº	0871848
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